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DEUS

Para: Lara Antônia Simonete Valente

Assunto: Orçamento

Vimos atrâvés deste, após contato por email, apresentar valores aplicados para o acolhimento

de usuários na lnstituiçáo.

Quant. Especificação do Serviço
Forma de contratação

Valor mensal por
usuário

01

Prestação de serviço
continuado de acolhimento

institucional para pessoa com
deficiência.

Termo de colaboração
(Convênio) a ser Íirmado
entreomunicípioea
lnstituição Lar Menino Deus.

6.800,00 + BPC
(Benefício de

Prestação
Continuada)

TOTAL 6.800,00 + BPC

Documentos necessários para possivél termo de colaboração

- Laudo Médico contendo o CID (DeÍiciência lntelectual / Patologia, doenças, grau de
dependência)

- Prontuário de Saúde e receitas atualizadas

- Relatório Social Atualizado

- Cópia da Açáo Judicial

- Termo de Colaboração - ConÍerir a dotaçáo orçamentária

Brusque, 23 de Novembro de 2023
Grazielê Krupczak

Coordenadora do Rh e Psicóloga -
cRP 12t 17567

Fone/whats: (47) I 9645-
5602

rhlardeus@terra.com. br

47 3355 072'l . 47 3351 ó631 (Fax)
lardcusí@tcrra.com.br
Rua.loão XXIII. 380 . Bairro Primeiro de Maio . Brusquc . SC
cEP 88353-530. CNPJ 0l 370 268/0001-88
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PRoPoSTA 0RçAMENTARIA

Prezados Se nhores,

A CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA -ÊPP. pessoa iuridica de dirêito privado, inscrita no

CNPJiMF sob o Nq 19.3 54.317/0001-54, sediada na Rua ProÍessor Francisco Bodenmüller, Ne 100,

Centro, CEP 88.353-i45. na cidade de Brusque, no Estado de Santa Catarina, através de seu

Representante legal Nivaldo Alexandre portador da Carteira de ldentidade N01920386 SSP/SC e CPF

sob o Ne 548.060.389-20, p ro pôe o valor aos seguintes serviços a serem prestados para acolhimento

do usuário abaixo descrito:

C0ntratação de vagas em serviço de acolhimento institucionalde Longa Permanência para

jovenseadultos com idade entre 18 e 59 ânos, com deficiência ou necessidades individuais

especiíicas, de ambos os sexos. cujos vínculos familiares esteiam rompidos ou

extÍemamente fragilizados. A Contratada deverá oÍerecer:

o Acolhimento ininterÍupto, bem como: alimentaçã0, vestuário, acolhimento noturno,

espaços de referência, higienizaçã0, cuidados médicos, atividades socioeducativas,

enquanto perdurar o acolh imento.

o Promover o desenvolvimento das capacidades adàptâtivâs para a vida diária;

promover a convivência entre os residentes e a comunidade e oíerecer atendimento

personalizado em pequenos gÍupos.

o 0Íerecerencaminhamentoa proÍissionaisparticulares dos quais o usuário necessite, e

acasa não possua especialistà contratado íro seu quadÍo de funcionários, sendo os

gastos de responsabilidade da Contratante.

o Conforme demandado pelo usuário, ê de responsabilidade da Contratantp aÍcar com

custos extÍas gerados pelo usuário em serviços terceiros que náo sejam oÍerecidos

pela lnstituiçã0, em lnstituições como APAE, Charlotte, Escola regular e atividâdes

cultuÍãis municipais.

o Proporcionar âcesso as demais politicas públicas, utilizando os equipamentos e

serviços disponíveis na comunidade locâI. a Íim de possibilitar cuidados médiEos,

odontológicos e psicológicos, atividades culturais/sociais, oficinas de ensino

proÍissionalizante.
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o Zelar pela proteção integral, segurançô e a integridadê tísicà e emocional dos

acolhidos.

o Favorecer/preservar e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou vínculos

afetivos do acolhido, salvo determinação judicial em contrário. Favorecer/preservar

e/ou resta belecer vÍnculos comunitários.

o Desenvolverhabilidades e competênciasdos usuários ãtendidos. PÍomovero ace5so à

' rede de qua lificação e ieq úa liÍiração proÍissional, respeiia ndo as possíbilid ades de cada

acolhido.

o Proporcionar acolhimento humanizado, eicuta quâlificada e entaminhamentos

psicossociais que favo/eçam a rehução d'e danos'Ua violência sofrida. Garantlr o

direito e o acesso a atividades, segundo as netessidades. interesses e possibilidades dos

acolhidos, com liberdade de crença e religiã0.

o Contando com uma equipe multidisciplinar, Médico, EnÍermeira, Técnicos de

Eníermagem. Psicóloga, Assistente Social. Terapeuta 0cupacional, Nutricionista,

Fisioterapeuta, Arte terapeuta, Cuifadores em Saúde, Se.viços Gerais, Operadores

de t'láquina áe Lavar, Administração e'Juridico. r'

o ContÍibuir para a construçáo progressiva da autonorfiia. corÂ maior independência

e protagoniimo no desenvolvimento das âtividades da vidadiáría.

o EmÍtiÍ relatóíios técnicos sempíe que necessário, constando a relação das pessoas

que permaneceram acolhidas no iieríodo e desligamentos efetivados com as

respectivas datas

o Em caso de Óbito a Câsâ, somente oferece Laudo Médico e Liberação do Corpo, as

demais despesas Íicam por parte da c0ntretânte.

o Em caso de necessidade da interdição do usuário,'a casa poderá assumir a curatela

do mesmo para manutençóes em béneficios previdericiários, mediante tramitaçáo

juridica.

o l.'ledicações dé'uso contínuo e emergencial, fraldas quando necessário, material

para curativos e demais insumos necássários para os cuidados em saúde dos

acolhidos são dà responsabilidade da Contratânte, sendo necessário tanto o

reembolso quanto disponibilizado tais insúmos, medicações e fraldas para a

lnstituição mensalmente, ronÍorme denilnda de cada usuário.

o É de responsabilidade da ContÍatante oferecer acompanhante fiospitalar, quando

irecessário. I
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Item Unidade Descrição do Produto Valor llensal

01
cONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIzADA No

ATENDIHENTO A PESSOAS COM NECESSIDAOES ESPECIAIS.
RS 7.990.00

Obrervaçâo: Do valor proposto, pode seÍ descontado a quantia recebida pelo usuário da Autarquia

Previdenciária (BPC, Aposentadoria, Pensão poÍ m0rte e entre outros), sendo Prestedo Contas

mensalmente pela lnstituiçâo a quantia recebida e sua devida dedução da mensalidade, salvo

casos em 0eterminações Judiciais.

0ados Bancários:

Banco do Brasil

Conta nr 8893'5

Agêncla nr 5233-7

Validade da Proposta: 45 dias.

Teleíone (/.7) 9 8911-6776

E-mail: adm.cagere@hotma il.com

Brusque/SC,22 de Novembro de 2023

CEGERE CÂSA DE ASSISTEI{CIALTTDA . EPP

cNPJ Nr 19.354.317/0001-54
Nivaldo Alexandre

CPF ne 548 060.389-20
Sócio/Administrador

0 valoÍ mensâl a ser pago ao serviço prestàdo listado acima, seguem na tabela a seguin

Mês


